
Jornal Mural diário produzido pela Divisão de Comunicação Social 
Redação: Christine Matos, Josie Marja, Wolney Mororó e Patrícia Gameiro
Jornalista responsável: Isabelle Câmara - DRT/PE 2528 

Edição nº 2343
www.trf5.jus.br

comunicacaosocial@trf5.jus.br
Fotos:  Juliana Galvão e  

Marcos Costa 

O

Aniversariantes

TRF5 paga mais de R$ 80 milhões em RPVs
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CJF está recebendo contribuições para slogan do PEJF

Sexualidade humana

Declaração anual 
dos requisitados

Tribunal Re-
gional Federal 

da 5ª Região – TRF5 
vai pagar, a partir de 
quarta-feira (12/03), R$ 
82.516.503,65 em Re-
quisições de Pequeno 
Valor (RPVs), autuadas 
em janeiro deste ano. O 
montante corresponde 
a processos previdenciários – revi-
sões de aposentadorias, pensões 
e outros benefícios, favorecendo 
18.653 pessoas nos seis estados 
integram a 5ª Região – Pernambu-
co, Paraíba, Rio Grande do Norte, 

Ceará, Alagoas e Sergipe. No Ce-
ará, estado que responderá pelo 
maior montante a ser pago, R$ 
24.269.791,49 vão movimentar a 
economia daquele Estado. 
Pagamento - Para receber os 

A Assessoria de Comunicação 
(ASCOM) e a Secretaria de 
Desenvolvimento Institucio-
nal (SDI) do Conselho da 
Justiça Federal (CJF) 
estão planejando o 
material publicitário 
para divulgação do Pla-
nejamento Estratégico da 
Justiça Federal (PEJF) 2015-
2020. Será criada a identidade 
visual (em estudo) e elaborado 

o slogan do PEJF, que deve 
transmitir a mensa-

gem de mobilização 
de magistrados e 

servidores para 
legitimação do 

PE-JF 2015-2020. Se-
gundo o Wikipidia, slogan 

ou frase de efeito é uma 
frase de fácil memorização 

que resume as características 
de um produto, serviço ou até 

mesmo pessoa. Os interessa-
dos em contribuir com suges-
tões podem enviar e-mail para 
comunicacaosocial@trf5.jus.
br ou slogan@cjf.jus.br suas 
sugestões de slogan-frases de 
efeito. As melhores propostas 
serão apresentadas na reunião 
do Comitê Gestor do Planeja-
mento Estratégico para escolha 
melhor frase, que será realiza-
da no dia 24/3.

valores, o beneficiário 
deve apresentar cópia 
do RG, CPF, junto com 
documentos originais, 
além de comprovan-
te de residência, nas 
agências da Caixa Eco-
nômica Federal e do 
Banco do Brasil. Para 
saber em que banco 

será depositado o valor das RPVs, 
basta acessar a página do TRF5 na 
Internet (www.trf5.jus.br) e fazer a 
consulta pelo número da RPV ou 
pelo número do processo originá-
rio do beneficiário.

O Núcleo de Assistência à Saúde 
disponibilizou, na Intranet, o link 
de acesso ao programa “Sexu-
alidade Humana”, desenvolvido 
pela Universidade Federal de 
São Paulo/Escola Paulista de Me-
dicina (Unifesp/EPM), por meio 
do Laboratório de Educação a 
Distância do Departamento de 
Informática em Saúde e do De-
partamento de Pediatria. O pro-
grama tem o objetivo de ensinar 

aos adolescentes, professores 
e outros profissionais das áreas 
da Saúde e Educação, de uma 
forma simples, assuntos e con-
ceitos relacionados à Sexualidade 
Humana. Anatomia e fisiologia 
masculina e feminina, gravidez, 
adolescência, métodos anticon-
cepcionais, doenças sexualmente 
transmissíveis e mitos relaciona-
dos à sexualidade são alguns dos 
temas abordados. Para acessar, 
basta utilizar o seguinte caminho: 
Unidades-- > Núcleo de Assis-
tência à Saúde-- >Cartilhas. Mais 
informações com os setores de 
enfermagem ou psicologia, pelo 
ramal 9296.

A Divisão de Folha de Pagamento 
(DFP) do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região –TRF5 informa que 
os servidores requisitados, inclu-
ídos nos programas de auxílio-
-alimentação, transporte e pré-
-escolar, devem providenciar a 
declaração anual fornecida pelo 
órgão de origem, na qual conste o 
não recebimento dos referidos be-
nefícios. De acordo com a DFP, o 
prazo para entrega do documento 
será até o dia 1º de abril. Caso o 
servidor não apresente a declara-
ção, os benefícios serão suspensos 
a partir da folha de abril/2014, 
conforme determina a Resolução 
nº 04/2008 do Conselho da Justiça 
Federal (CJF).


